
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

OF.PRE. AUT. Nº 004                                                                      Vitória, 13 de junho de 2025. 
 

 

 
 
Assunto: LEI PROMULGADA 
 
 
Exmo. Senhor Prefeito, 
 
 
Encaminho a V. Exa. Lei Ordinária nº 10.174/2025, referente ao Projeto de Lei nº 
109/2025, de autoria do Vereador Aylton Dadalto, desta Casa de Leis, publicada no 
Diário Oficial Legislativo Municipal, edição de 11/06/2025. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ANDERSON GOGGI RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 
 
 
Exmo. Sr.  
Lorenzo Silva de Pazolini 
Prefeito Municipal de Vitória  
NESTA 
 
 
 
Proc. nº. 7704/2025 
CMV/DIPROL 
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